
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030000371/2018 
Proc. ProcNit: 030012055/2021 

Data:             21/09/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

REVISÃO DO LANÇAMENTO ANUAL DO IPTU 2018 

RECORRENTE: ZULEICA ALMEIDA DE SOUSA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 48) que 

julgou IMPROCEDENTE o pedido de revisão do lançamento anual do IPTU, 

referente ao imóvel situado na Av. Jornalista Alberto F. Torres, 211/502 – Icaraí 

(Matrícula: 102.050-2).  

O contribuinte impugnou o lançamento referente ao exercício de 2018, sob o 

argumento de que o imóvel não possuiria três banheiros (fls. 03). 

O processo foi encaminhado ao setor competente que esclareceu que o número 

de instalações sanitárias inclui o da dependência de empregada e que não havia 

alteração a ser efetuada já que o cadastro municipal registrava 2 instalações. Além 

disso, ressaltou que atualizou o cadastro com a informação de que o revestimento 

do imóvel seria “pastilhas cerâmicas” ao invés de “especial”, esclarecendo que a 

referida alteração não resultou em mudança de categoria (fls. 46). 

Informou também que o motivo da reclamação teria sido a comparação com o 

valor lançado para a unidade 505 do mesmo edifício que estaria com informações 

cadastrais equivocadas no que se refere ao revestimento e número de instalações 

sanitárias e que a correção seria efetuada em processo apartado (fls. 46).  

Tendo em vista a correção dos dados cadastrais relativos ao imóvel, a 

impugnação foi julgada improcedente, em 26/07/2018, pelo Coordenador de 

Estudos e Análise Tributária (fls. 48). 
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A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 10/08/2018 conforme AR 

anexado aos autos do processo (fls. 51) e foi protocolado recurso voluntário em 

30/08/2018 (fls. 53). 

Em sede de recurso, a contribuinte alegou que haveria outros imóveis no mesmo 

edifício com lançamentos de IPTU inferiores ao valor lançado para o seu imóvel, 

que somente teria 1 banheiro social e 1 dependência de empregada (fls. 53). 

Ressaltou também sua condição de idosa e aposentada e que teria dificuldades 

de arcar com o imposto devido (fls. 53). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 10/08/2018 (sexta-feira) (fls. 51), 

como o prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 01/09/2018 

(sábado), sendo prorrogado para o próximo dia útil: 03/09/2018, tendo sido a 

petição protocolada em 30/08/2018 (fls. 53), esta foi tempestiva. 

No presente caso concreto, a questão devolvida para análise por meio do recurso 

voluntário consiste na verificação da correção do procedimento que resultou na 

manutenção do valor lançado a título de IPTU resultante dos dados cadastrais 

inseridos no sistema da SMF e do cálculo efetuado de acordo com o CTM. 

Dispõe o art. 13 do CTM, in verbis: 

Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta 

a área e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do 

metro linear da testada do terreno e do metro quadrado das 

construções, bem como fatores de correção relativos à localização 
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e situação pedológica e topográfica dos terrenos, categoria e 

posição das edificações, conforme as fórmulas e tabelas do Anexo II. 

§ 1º A determinação prevista no caput deste artigo será fundamentada nos 

seguintes dados: 

I - plantas de valores estabelecidas pelo Poder Executivo, com indicação do 

valor do metro linear de testada dos terrenos em função de sua localização; 

II - valores do metro quadrado das construções definidos pelo Poder 

Executivo em função das características e da categoria das edificações, a 

partir de informações de órgãos técnicos da construção civil. 

(...)”. 

Conforme se verifica nos autos, o lançamento foi efetuado com base em 

informações cadastrais corretas e que correspondem a situação fática do imóvel, 

não tendo sido apurados erros que justificassem sua revisão. 

Não merece acolhida o argumento de que existiriam outros imóveis no mesmo 

edifício com valores de IPTU inferiores, conforme se verifica nos espelhos dos 

apartamentos situados na mesma coluna do imóvel em análise (fls. 57/72). 

O apartamento no 505 que teria sido utilizado como base na impugnação teve sua 

situação cadastral atualizada e passou a ser tributado com valores bem próximos 

ao da recorrente a partir de 2019 (fls. 73/74). 

Por outro lado, a isenção prevista no art. 6º, VII do CTM que beneficia os 

aposentados depende do atendimento de alguns pré-requisitos conforme abaixo: 

Art. 6º Estão isentos do Imposto:  

(...) 
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VII - o contribuinte aposentado ou pensionista, o deficiente físico ou 

mental, o maior de 60 anos e o portador do vírus HIV-AIDS, desde que 

atenda, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) possuir renda mensal total de até três salários mínimos; 

 b) ser titular de um único imóvel utilizado para sua residência, persistindo 

o direito à isenção após seu falecimento, inclusive no que se refere ao 

imposto devido sobre a parte do imóvel titularizada pelos demais herdeiros 

ou sucessores, desde que a unidade imobiliária continue a ser utilizada 

como residência do cônjuge ou de seus filhos até que alcancem a maioridade 

civil e desde que preencham os mesmos requisitos exigidos do primeiro 

titular; (Redação dada pela Lei nº 3.682, publicada em 31/12/2021, vigente 

a partir de 31/12/2021.)  

c) ter o imóvel, referido na alínea anterior, o valor venal 

equivalente a, no máximo, o valor da referência IS constante no 

Anexo I.  

(...)”. 

O valor da referência IS, no exercício de 2018, totalizava R$ 202.558,96, no 

entanto, o valor venal da unidade da recorrente no mesmo exercício totalizou R$ 

222.594,95, portanto, superior ao limite permitido para a concessão do benefício. 

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e 

seu Desprovimento. 

Niterói, 21 de setembro de 2022. 

21/09/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 21/09/2022 17:43

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 21/09/2022 17:43
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 21/09/2022.

 

Documento assinado em 21/09/2022 17:44:17 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.
Em 28 de setembro de 2022 

 

Documento assinado em 28/09/2022 12:40:37 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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IPTU. Recurso Voluntário. 

Lançamento Anual de IPTU. 

Inexistência de erro cadastral que 

justifique a revisão do lançamento. 

Mera irresignação do sujeito 

passivo. Recurso Voluntário 

conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por ZULEICA 

ALMEIDA DE SOUSA contra decisão de 1ª instância que julgou 

improcedente o Pedido de Revisão do Lançamento Anual do IPTU, 

relativo ao exercício 2018, do imóvel de Matrícula 102.050-2. 

 

No Pedido de Revisão de Lançamento, o sujeito passivo alega que 

a cobrança foi indevida pois o imóvel não possuiria três banheiros. Além 

disso, alega que a “unidade 505 do mesmo edifício” recebia uma cobrança 

de IPTU inferior ao próprio imóvel. 

 

 

A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e indeferir 

Revisão de Lançamento. 

Inicialmente, a Coordenação de IPTU esclareceu que o cadastro 

indicava a existência de duas, e não três, instalações sanitárias, e que tal 

informação era compatível com a situação fática do imóvel. A CIPTU, 

ainda, informou que foram identificados erros cadastrais com relação à 
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unidade 505 do mesmo edifício e que culminaram no lançamento a menor 

de IPTU, mas que as correções seriam realizadas em processo apartado. 

Visto a correção dos dados cadastrais, a Impugnação foi julgada 

improcedente. 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. Alega, ainda, que é pessoa idosa e que 

tem dificuldades de arcar com o imposto cobrado. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo 

conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário. 

Entende a Representação que o lançamento foi realizado com 

base em informações cadastrais corretas e que correspondem com a 

situação fática do imóvel, não tendo sido apurado qualquer erro que 

justificasse a revisão do IPTU. 

A Representação também indica que o apartamento nº 505, 

utilizado como base para a impugnação, teve sua situação cadastral 

corrigida e passou a ser tributado com valores bem próximos ao imóvel 

em voga no presente processo. 

Por fim, com relação à condição de idosa da recorrente, a 

Representação indica que a isenção que beneficia idosos e aposentados 

não se aplica ao caso concreto pois o imóvel possui um valor venal 

superior ao limite máximo previsto na legislação. 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao voto. 
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Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária. 

 

Em última instância, trata-se de mera irresignação do sujeito 

passivo com relação aos valores lançados de IPTU, visto inexistir erro 

cadastral que justifique a redução dos valores lançados, nem qualquer 

outro argumento que tenha o condão de revisar o lançamento efetuado. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu desprovimento, mantendo a cobrança 

integral do IPTU 2018. 

 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 30/09/2022 07:11

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 30/09/2022 07:11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/000371/2018 (Espelho 030/012.055/2021)                                 DATA: 05/10/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.371 ª SESSÃO                    HORA: - 10:03                                                               DATA: 05/10/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira 
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                      NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares 

CC, em 05 de outubro de 2022  
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  Nº do documento:  00475/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3.033/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  07/10/2022 15:42:05

  Código de
Autenticação:  C95B51778DA69C04-4
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.371º SESSÃO ORDINÁRIA                                           DATA: 05/10/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/00371/2018  (Espelho 030/012.055/2021)

RECORRENTE: -  Zuleica Almeida de Souza 

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Luiz Alberto Soares

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.033/2022: - IPTU. Recurso Voluntário. Lançamento Anual de IPTU. Inexistência
de erro cadastral que justifique a revisão do lançamento. Mera irresignação do sujeito passivo.
Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

CC em 05 de outubro de 2022 

 

Documento assinado em 27/10/2022 13:36:42 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 30/000371/2018 (Espelho 

030/012.055/2021)  foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – em 05 de 
outubro do corrente, e o respectivo recurso  voluntário foi conhecido e desprovido, 

mantendo a decisão de Primeira Instância. Segue cópia do parecere que 
fundamentou a decisão. 

Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a 
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD) para que sejam tomadas as 

providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos. 
O pagamento ou parcelamento realizada na fase de Cobrança Administrativa é 

mais benéfica ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais célere 

e econômico, não conta com custas judiciais ou honorárioso advocatícios. 
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 07/10/2022 16:14

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 27/10/2022 13:36
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Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.033/2022: - IPTU. Recurso Voluntário. Lançamento Anual de IPTU. Inexistência
de erro cadastral que justifique a revisão do lançamento. Mera irresignação do sujeito passivo.
Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

CC em 05 de outubro de 2022 

 

 

Documento assinado em 27/10/2022 13:36:44 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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      O processo foi publicado em diário oficial no dia 26/11/2022.

 

Documento assinado em 29/11/2022 15:23:33 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
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Com a publicação ocorrida em 26 de novembro p.passado, aguardar prazo para a interposição de pedido
de esclarecimento, caso venha ocorrer.
Em 19/12/2022  
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Em 19/12/2022  
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